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FU N DO MITNICIPAL DEASS'STÉ NCIA SOCIAL

PREGÃo ELEÍRÔNIco No o2ol2a23

PRocEsso trcretóRto Nc o3or2o23

CONTRATO FMAS N.O 04312024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDo MttNtc,pAL oe assrsrÊrucn soctAL DE cHÃ
ARANDE/PE E A EMPRESA CEZAR AUGUSTO V'TOR RAMOS
FILHO ME, PARA OS F'íVS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2024, de um tado o FUNDo MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL DE
CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizado à Rua
José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o no 13.671.77610001{5, neste
ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca
Neto, brasileira, casada, Funclonária Pública, nomeada por meio da Portaria No 02W2022 datada em 3010112022,
portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-91, no uso da atrrbuigão que the
confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Cezar Augusto Vitor
Ramos Filho ME, inscrita no CNPJ sob o n" 22.618.1921000í.37, estabelecida à Rua das Graças, No 195 -
Apartamenlo 0102, EdÍ. Portal das Graças - Graças - Recífe/PE - CEP: 52.011-200. neste ato representada por
seu representante legal, Sr. Cezar Augusto Vitor Ramos Filho, portador da Carteira dê ldentidade N' 5.482.614,
expedida pela Secrelaria de Segurança Pública do Estado de Pemambuco, CPF/MF No 026.664.384-í4, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçâo é decgnente Processo Licitatório no
030/2023 - Pregão Eletrônico no 02012023 - Ata de Registro de Preços n' 05.5/2023 - doravante denominado
PROCESSO e que se regeÉ pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçÕes subsequentes:
pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecldo no Edltal e seus anexos,
pelos preceitos de direito públlco, aplicando-se{hes supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito prtuado; atendidas as cláusulas, e condiçôos que se enunclam a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fomecimento parcelado de âlaterial Dldátlco e MatÉrial de Expediente
destinado às diversas Secretarias do MunicÍpio de Chã Grande e demaie Órgãos Participantes, conÍorme
especiÍicações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte lntegrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objelo de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O obJeto deste Contrato destinaee ao desenvolvimento das
atividades normais do Fundo Municipal de Assistência Soclal e Departarnentoe conêlacionados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - 0 presente Contrato vigorará até 31 do dezembro de 2924, contados a
partir de sua asslnatura, podendo ser pronogarlo, nos termos da legisla$o pêrtinentê.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E CONDrcÔE§ DE PAGAIIENTO - AtribUi.SE â ESSE CONITAIO O VAIOT dE R$
3.685,80 Orês mil, seiscentos e oitenta c clnco reals e oltenta centavos) reÍerente ao valor total do objetó
previsto na Cláusula Primeira, para a totdldadê do perÍodo menclonado na Çláusula Terceira, conÍorme
delalhamento a seguir:

EXCLUSIVOS
.i1':l ...ITEM. Ii VaÍr rs)

Unitário 'i'rôtal

26
Conetivo, líquido, branco, não tóxico, a basê d€ água,
dispersantes e titânio. secagem Épida. Embalagem com í8
ml - cx cJ 12 UNIDADES. Mârcar Glinorto

Caixa c/
12

unidades
8R0201 129 60 21.00 1.260,00

65
Lapiseira para mina grafite 0,7 mm tipo 28, com corpo
plástico, ponta de mêtal € apagadr de bonscha.
Embalaoem Da@ts com 12 unidades. Marca: Leo

Pacote d
12

unldedes
BR0406S'15 í0 52.00 520,00

101 Pincel nq '10 pct com 12 unds. Marca: Leo
Pacote c/

12
unidades

8R03341 12 35 29.50 1.032,50

ITEM DEscR§Ãó..ri+
12125 Cola oara emborrachado, 75g caix

oo(umen@ ssinado dlgiblnênE
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉilCIA SOCIAL

Parágrafo Primeiro - Os pagementos serão eÍetuados mediante crédito em conta corrênte da contratada, por
ordem bancária. em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recobimento definitivo, quando manlidas as
mesmas condiçóes iniciais de habilitação e cilso não haja fato impeditivo parc o qual tenha concorrido à
contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetlvamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota flscaÍ devidamente atestada deverá ser apresentade na Secretaria d6 Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo QuaÉo - Por ocasião do pagamento a contratada deveÉ apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDf , expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Munrcipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentagão pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agêncla e conta bancária da Bmprssa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamÊnto antecipado.

Parágrafo Sétimo . Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudlcatárla enquanto pendênte de liqutdação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetárra.

Parágrafo Oitavo . A nota flscal que for aprsontada oom 6ÍT0, ou observeda qualguer circunstância que

desaconselhe o pagamenlo, será devolvida à contralada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no
parágraÍo primeiro será intenompido. A contagern do prazo previsto para pagamÊnto será inioada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer

atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscallÍatura com CNPJ/MF diveÍso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primelro - Deverâo estar inclusos nos preço§ apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, seiam êlês sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

GLÁUSULA QUINTA - DA ATUALTZAGAO MONETÁRh - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para

tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, p€la variação acumulada do IPCAIIBGE oconida entre a data Íinal prevlsta para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coreção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Flca assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro Ínicial do Contrato, mediante a

superveniência de íato imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no artlgo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entÍegues no AlmoxarifadãCeÍrtral, localizado na Rua Joaquim José Miranda. no í9-A - lvlanoel SimÔes Barbosa -
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FUNDO MIINICIPAL DE ASS'STÊ'VCIA SOCIAL

Chã Grande - PE (Salâo Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues. e a
veriÍicação se estão de acordo com as caracterÍsticas e quantitativos descritos na Ordem deFornecrmento.

Parâyalo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chá Grande, no horário de
07h00min as 't3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão rec€bidoe deflnltlvamente após a verificação da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produlos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emilida pelo Fundo Municipal
de Assistência Social de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporle, carga e a d€scarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem
gualquer custo adicional sollcitado posteriormente ao Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Quinto: O recebimanto protrlsório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidaoe de

Contratada pelos prejuízos resultanteg da inconetra execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a tro@r o produto que vier a ser rêcusado por náo atender.i
especiÍicação do Anexo luordem de Fomecimento, sem quê isto acarrete qua§uer ônus à administração or
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s
produto(s) será de alê 92 (dols) dlas útels, a contar da notlficação à contrrtrda, às suas custas, senl
preiuízo da aplicagão das penelidedes.

Parágrafo Séümo: Os produtc serão recebidos de modo imedlato e deÍinitlvo, §cndo de responsabilidaoe d{
fornecedor beneÍiciário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabsndoJhe sanar quaisqud
inegularidades detectadas quendo da utilizaçáo dc mesmos,

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sórglo Femandes de Garvalho, Secretário Munrcrpal de Governo,
matrícula 346922, como GESTOR DO CONTRATO e a sorvldora Grlstlane Marla da 8llva, copeira, matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRATO, rsspoÍrsável pelo acompanhamento e fi$alização da entrega doe
produtos, anotando em reglsúo próprio todas * oconências rsladonadas à execuçâo e determrnação, tudo o que
for necessário à regularização de falhas ou defeib obtervados ne execungão do Contreto.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCOI{TRATACÂO - A subcontrdaçâo dapende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumba avallar se a subcontratação cumpre os roguisitos de quallflcação técnica, além &
regularidade fiscal e trabalhista necessárioe à exeorção do objeto. 

i

Parágrafo Primeiro - A Contmtada, na execução do conlrato, sem prejulzo das rcsponsabilidades contratuais fe
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévh
autorizaçáo do Fundo Municipal de Assistância Social de Chã Grande,

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabihdade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cúusulA NoNA - DAS oBRrcÂçôes orconnnareoa - É responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçoes públices. ss
especificações técnicas contidas no edital e s6us anexos, bem como em suas propostas, assumindo inlegralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no pÍazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerêncra e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescriçôes da Lei das Licitações o Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execugâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no Termo deReferêncra.
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FUNDO MITNICIPAL DE ASS'STÊA'CIA SOCIAL

c) Atender ao chamado e/ou à correçâo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realização dentro do p|a.zo, e Contratada estará sujeita à multa estabelecida noConlrato:
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do Íornecimento ora
contratado, que porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa:
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer Íato oxtraordinário ou anormal que ocorrer no
Íomecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objelo, em caso de
reposição do mêsmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que íor referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;
l) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causadqs à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduándo tal responsabilidade à íiscalização ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrrgaçÕes sociais
previstos na legislação social e trabelhista €m vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregatÍcio com o MUNICÍPlO;
k) Responsabilizar-se por todos os ÊncaÍgos flscals e comerciais rêsutant€s desta contratação; 

]l) Responsabilizar-se pelo Traneportc do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos 
]

ao fornecimento, indusive frete, desde a origem até sua entrega no local de desüno, bem como cumprrr, as 
I

normas adequadas relaüvas eo trenspoÍte do produto objeto do presente termo; 
I

m) Entregar o produto acondicionado de forma adeguada garantindo sua integridade fÍsica 
I

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrêncra del
descumprimento de qualquer cláusula ou condiSo do contrato. dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte:
o) Observar rigorcsamente todas as especificafes gerais, que origlnou sta contratação e de sua
proposta;
p) Manter número taleEnico e e+nail atualizadoo de escritório ou Íirma para contato e inlermediação lunto
à contratante.

cúusuLA DÉctMA - DAS OBRlcAcôEs DO GONTRATANTE - São obrigaçõ€s do Fundo Municipal de
Assistência Social de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelscldas nesta Conheto;
b) VeriÍicar a conformidade dos b€ns recebldoo sm as especificações condantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de aceltação e recebimento deÍinitivo:
c) Comunicar à Contratada, por escrilo, sobre impeíelções, Íalhas ou inegularidades verrÍicadas no objeto

!TT::1ii,ffi,lTffii.:?'i'i,l',i;ffi3iLi?ll§[?i3;s da contratada arraváa de servidor,".oon,,,"l
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objelo no prazo e tormi
estabelecidos neste Contrato;
Í) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaÇÕes
contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada con
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercerros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CúUSULA DÊclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Art. 7' da Lei Federal n.'
10.52012002. ficará impedido de licitar e contraüar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinc-o) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30o/o (trinta por c6nto), do valor estlmado para ARP e demaii
cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentagão Íalsa;
b) Ensejar o retardamonto da execuçâo do objeto;
c) Falhar na execuçâo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Conúato no prazo esüabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Nâo mantiver a proposta:

9''ub
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FIJNDO MIJNICIPAL DE ASS'SrÊNCIA SOCIAL

g) Deixar de entregar documenteção exigida no cartame;
h) Cometer Íraude Íiscah
I) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas 'a', "d', """, f, "g"; 'h" e'i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágralo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea 'b-
Contratada:

estará configurado quando a

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias. contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiflcada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido dovalorda multa aplicada emrczâo de Íalha na execução do contrato, dê
que trata a alÍnea "c', o valor reletivo às multas apíicadas em razão do PaÉgraÍo Sexto.

PaÉgraío Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subilern 'c" estaÉ configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo monos uma das sltuações previstas na tabela 3 do item Parágralo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de lnftaçóes conforme a tabele 1 a seguir, e alcangar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfracão Pontos ( a lnfraçáo
1 2

2 I

3 4
4
5 I
6

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no PaÉgrafo Quarto estará
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágralo único, 96
8 666/1993.

conflgurado quando a Contratade
a 97, parâgraío únrco, da Ler'no

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administragão aplicará multas conÍorme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 3

Doo 4Énto Éiôâalo

9.,.'ub
rllff

Oôtà'
V6í Qla

Grau 1

1 0,2% sobre o valor da ordem de Íomeclmen
I

3 0.8% sobre o valor da ordem de fornec
sobre o valor da ordem fornecimento a

se rimonto da obrr
rimento

daue se refere o
se refere o

4 o velor da ordem de fornecimento a ue se refere o mento1

ue se refere o to daa o.5 3,2% sobre o valor da ordem de fornec
6 sobre o valor da ordem de ue sea o

Item Desbrlcão Grau lncidência

21
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2

Por Ocorrência

Por Oconência2
Fornecer informaçâo póíida de Íornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

6
Por dia e por tarefa
desrgnada3

Suspender ou intenomper, salvo motlvo de força maior ou Éso fortuito,
os fomecimentos contratados.

54
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.
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Recusar a execução de fornecimento determinado pela

que a

sem motivo
Permitir de causar ou que cause dano

letais 6

Retirar das dependências do Contratante quaisquer eguipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia. I
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Â, Ã Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por item e
ocorrência

Por itern e
oconência

Por Ocorrência

Por Oconência

Por rtem e
ocorrência

Dôtâ I 1., ír 202409130:Ot{} 1úíJ

6

7
F por

por

12
Cumprir guaisquer dos itens do conhato e seus anexos não pÍevistos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

por

13 Por dra

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntemorilÊ com a de impedimento de
licitar e contratar estabeleclde no Capul desta cláusuh.

ParágraÍo Oltavo - As inÍraçÕes serão consideradas reineidentes se, no prazo de 07 (Eete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade. â Contratade cometer a mesma iníraçáo, cabendo I aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem preJuÍzo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Admtnistrâlivo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da mutta poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Prlmeiro - Após esgotedos os meios de execução dirata da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima. o contratado seÉ notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaçâo oÍicial.

Parágrafo Déclmo Segundo - Deconído o ptazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro. o contratante
encaminhará a mulla para cobrança judiclal.

Parágrafo Dácimo Terceiro - A Administração podeÉ, em situaçôes sxoepcionals devidamente motivadas,
eÍetuar a retençâo cautelar do valor da multa antes da conçlusão do procedimento adminislrativo.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCTSÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamenlo.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescincJir
administrativamente. o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquêr indenização, sem prejuÍzo das penalidades pertinenles em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contralo poderá ser roecindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as paíes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93

gub
Oo(umln!o àriinado digltàin)cnle

CEZAR AUGUSÍO VÍTOR RAMOS FILIIO
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8 Manter a documentação de habilitação atualizada 1

9 1
horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

10 acesso de seusCumprir para

11
Cumprir determlnação Íormal ou lnstrução da

2

2

Entregar a garantia nos termos eeve
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Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindrdo judicialmente nos termos da legislação processual
vrgente. Artrgo 79, lll cla Let I666/93

Parágrafo Quinto - Ouando a rascisão oco.rer com Íundamento nos incisos Xll a XVll do artgo 78 da Lei
8.666/S3, sem gue haja culpa da contratade seÉ esta ressarcida dos prguÍzoe regulannênte comprovados que
houver soÍrido Artigo 79 parágrafo 20 da Lei I 666/93.

ParágraÍo Serto - A reseisão âdministrativa ou amigáv€l será precedida de autorizeção escrita e fundamêntada.
AÍtigo 79 parágrafo 10 da Lei I 666/93

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos. tarifas e despesas deconentes da execação do obleto dêsle Contrâto.

ParágraÍo Ünlco: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciers. dec,onentes da execuÉ do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA aUARTA - Do§ REcUR§o§ oRcAÍúENTÁruos - As despesas deconentes deste
Contrato correrâo por conta dos recuÍÊos s seguir eepecificados:

7002
7002

cúusuLA DÉctMA QUll.tTA - DA RESPOI{§ABILIDADE CÍV|L -A contratada reaponderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante. ou terceiros, em raziio de açáo ou omissão, dolosa a.l cülpose, da confiatada ou de
seus prepostG, indêpendcnt€mente de ouEâ§ @minâgõ€s contratuals ou legait a quê estivÇr sujeita, não
excluindo. ou reduzindo esta responsabilidade, a fisc,alização ou o acompnhamento pelo contralsnts. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉGMA SEXTA . DOS ACRÉ8CIOS E SJPRES§ÕEB - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dc llaiter prerbloe no parfurafo pimeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CúUSULA DÉclIrA sÊflMA - DAS ALTERACÔE§ - As aterações, porvenlrne nê6sárías. ao bom e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato seÊo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93. através de Tetmo
Aditivo.

L€q-79h-n* L3.(53.7 94- Ç )

CúUSULA DÉCIMA OIT^VA - DO FORo - O Fro do pÍesente Conffio será o da Gomerra de Grâvatá/PE.
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, ê acordados, firmam o pre§€nte Contralo eÍn quato vias de igual teor, e parâ um só eÍeilo
legal. na presença daS testemunhaS quc tan#m asSinam. Dofr'r6ãrindodiriLrmat

- Á L ca^nrtnJsÍovrtoRr yosgt o

ÀU*&Ldatu!*s:-L%r,j-S E rC# 
"L ilÍ:ffi#i*r'.*,.

cPF t{" 988.03í.6et-91 cPF No 026.ô64.3E4-14
Secretária Municipal de Assistência Social CEZAR AUGUSTO VTTOR RAMOS FILHO IllE

CONTRATANTE COI{TRÂTADA

TESTEilUNHAST

CPF:

ÔneÀo UMDADE ORçAriraÍÍÁnn Pnocuxa oe TmgAixo El.ErErÍÍo o€
DESPE.A

VrlonrExpEu+m
PoRDgÍAcÂo

7000
7000

08.243.2704 2.195
a8.244.2702 2.840

(154) 3 3.90 30.00
(222i 3,3.90 30.00

R$
R$

1

1

905,80
780.00
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